
Lei Nº 1127/2011

  “Declara de Utilidade Pública
a Associação de Jovens da Fartura

                                           do Município de Angelina”. 

GILBERTO  ORLANDO  DORIGON,  Prefeito  Municipal  de
Angelina, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.  1º   Fica  declarada  de  Utilidade  Pública  a  Associação  de
Jovens da Fartura, inscrita no CNPJ N° 11.471.962/0001-54,  fundada
em 25 de setembro de 2009, com sede na Estrada Geral, s/n, Fartura,
Angelina – SC.

Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

Angelina, 18 de Maio de  2011.
 

GILBERTO ORLANDO DORIGON
Prefeito Municipal


